PREFEITURA

JUCAS

> SECRETARIA DE
GOVERNO

LE!I MUNICIPAL N° 424, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPOE SOBRE A OFERTA DE CURSOS NA
MODALIDADE A DISTANCIA, BEM COMO DISPOE
SOBRE A IMPLANTACAO DO POLO DE APOIO
PRESENCIAL NO AMBITO DO MUNICIPIO DE JUCAS
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCAS, ESTADO DO CEARA, FAGCO saber a
todos os habitantes de Jucas-CE, que a Cémara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei;

DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° - Esta lei dispGe sobre a expans&o da educac&o em cursos superiores
publicos com qualidade e promogéo da inclusdo social, por meio da educagéo
a distdncia modalidade educacional prevista no artigo 80 da Lei das Diretrizes e
Bases da Educacéo, Lei n° 9.394/96, na qual a mediacéo didatico-pedagbgica
nos processos de ensino-aprendizagem ocorre com a utilizacéo de meios e
tecnologias de informagbes e comunicaglo, com estudantes e professores
desenvolvendo atividades educativas em lugares ao tempo diverso, dentro das
diretrizes para uma nova politica educacional no Municipio de Jucas, propde-
se;

I - Oferecer prioritariamente cursos de licenciatura e de formagdo inicial e
continuada de professores da educagéo basica.

Il - Proporcionar através de convénios e pareceres com IFES, Ministério de
Educagdo e Forum dos Estados: Cursos Superiores e Cursos
Profissionalizantes de Ensino Médio que venham a fomentar o
desenvolvimento sustentavel no Municipio.

il - Ampliar projetos, pesquisa e extensdo que visem o desenvolvimento
socioeducacional em regime de colaboragéo com empresas privadas, estatais
e ONGs.

IV - Oferecer cursos de graduagéo (licenciaturas e bacharelado) e cursos de

especializagdo.
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Art. 2° - Fica instituido no Municipio de Jucas o POLO DE APOIO
PRESENCIAL PARA EDUCAGCAQO A DISTANCIA, Sistema Universidade
Aberta do Brasil = UAB.

Paragrafo tnico - Caracteriza-se Polo de Apoio Presencial como unidade
operacional para o desenvolvimento descentralizado de atividades didatico-
pedagogicas e administrativas relativas a cursos e programas ofertados a
distancia, nos quals 0s momentos presenciais minimos serdo obrigatérios
segundo a regulamentacéo da educacéo a disténcia no Brasil.

Art. 3° - Para formalizagéic do Polo Municipal previsto no artigo anterior o
Poder Executivo Municipal firmara Acordo de Cooperacdo Técnica com a Unido
e Convénios com instituigdes publicas de ensino superior.

Paragrafo tnico - O Municipio podera ainda estabelecer parcerias com 6rgéos
locais, governamentais ou néo governamentais, para viabilizar a implantagéo
do Polo, através de Acordos ou Convénios.

Art. 4° - Toda a infraestrutura fisica e logistica de funcionamento do Polo de
Apoio Presencial sera responsabilidade do Municipio, relativa a laboratérios,
bibliotecas, recursos tecnologicos, etc.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Educagéo - SME seré responsével pela
gestdo administrativo-financeira dos Acordos e Convénios necesséarios para a
implantagdo, operacionalizagdo, implementacdo e sustentacdo do Polo no
Municipio.

SECCAO|
DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 8° - A administragdo dos cursos é de competéncia das universidades
parceiras.
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Art. 7° - Um professor da rede pulblica municipal e/ou estadual, em efetivo
exercicio ha mais de trés (3) anos em magistério na educagéo basica, serd o
coordenador do Polo de apoio presencial.

§ 1° - O coordenador do Polo seré um importante interlocutor para os assuntos
e temas relativos as politicas publicas para a area educacional, abrangendo
desde a educaglo basica até a educagéo superior. No desempenho de sua
fungdo devera buscar a consolidagdo de agbes, programas do MEC, no nivel
municipal, zelando junto aos demais servidores publicos municipais e
estaduais, para que o polo seja um espago sacial, académico e cultural
determinante para as metas do desenvolvimento regional sustentavel.

§ 2° - O Coordenador do Polo de Apolo Presencial é uma fungdo no ambito do
sistema UAB, cujas responsabilidades e atribuigbes do titular deveréo garantir
o adequado funcionamento do polo, em relagéo as atividades educacionais e
administrativas que se fizerem necessarias, bem como a interfocugéo entre os
participantes do sistema Universidade Aberta do Brasil (Ministério da
Educagdo, Instituigbes de Ensino Superior, Municipio e Estudantes),

§ 3° - A selecdo do Coordenador do Polo de Apoio Presencial obedecera a
diretrizes emanadas pelo Ministério da Educagéo e Cultura.

§ 4° - O Professor selecionado para o exercicio da fungéo de Coordenador do
Polo de Apoio Presencial receberda uma bolsa mensal, disponibilizada pela
CAPES.

Art. 8° - O tutor presencial € aquele professor motivador, comprometido com a
educagao, ativador dos alunos, assegurando uma aprendizagem efetiva,

§ 1° - A selegéo dos tutores presenciais sera realizada pela instituigdo superior
vinculada ao Sistema UAB, observando os seguintes critérios: ser professor da
rede municipal ou estadual, residente no Municipio de Jucas-CE, com
formag@o de nivel superior - Licenciatura - € experiéncia comprovada de no
minimo um ano no magistério, na educagdo basica.
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§ 2° - Sera selecionado um (01) tutor para cada turma de 18 alunos e um (01)
suplente se houver necessidade, sob a odtica da universidade parceira em
comum acordo com a coordenagéo do Polo e secretaria de educagéo.

§ 3° - O Professor da rede publica municipal ou estadual selecionado para o
exercicio da fungdo de Tutor Presencial recebera uma bolsa mensal,
disponibilizada pela CAPES, enquanto exercer a fungéo.

Art. 9° - Um professor ou servidor da rede municipal de ensino, com curso de
secretario a nivel médio/superior e/ou experiéncia no minimo de dois anos na
fungé@o sera o secretério, tendo como atribuigdo controlar e divulgar todas as
atividades do polo, como calendario, boletins de aproveitamento e rendimento
dos alunos, enviados pelos departamentos académicos afins, elaborar todos os
tipos de correspondéncias, bem como para redigir atas de reunibes,
seminarios, cursos do Polo ou fora do Polo, quando se fizer necessario.

Paragrafo Unico - Um Professor ou servidor integrante do quadro de
professores da rede publica municipal ou estadual sera designado para o
exercicio da fungéo de Secretario.

Art. 10 - Um profissional da area da educagéo, com experiéncia de, no minimo,
um (01) ano na fung@o de Bibliotecario, exercerd as funcdes de auxiliar de
biblioteca.

Paragrafo Unico - Um Profissional integrante do quadro de servidor do
Municipio sera designado para a fungéo de Auxiliar de Biblioteca.

Art. 11 - Técnico em informatica é aquele Profissional com habilitagdo
comprovada na édrea de informatica que deveréd atuar como orientador
colaborador @ monitor do espacgo (plataforma virtual), contratado para prestar
assisténcia, permanentemente presencial, no Polo, juntamente com os alunos
@ coordenagéo.
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Paragrafo Unico - Um profissional integrante do quadro de servidores do
Municipio sera designado para a fungéo de Técnico em Informatica.

Art. 12 - Auxiliar de Servigos Gerais sera o funcionario encarregado de fazer os
trabalhos de limpeza, conservagé@o e manutencéo nas diversas dependéncias
do prédio, procedendo a limpeza de pisos, vidros, lustres, moveis e
instalacbes sanitarias; remover lixo e detritos; lavar e encerar assoalho; fazer
os pedidos de suprimento do material de limpeza necessario; bem como
preparar café, chas e outras refei¢cbes ligeiras; executar os servigos de limpeza
dos equipamentos e instrumentos de cozinha;

Parégrafo Unico - Um profissional integrante do quadro de funcionérios do
Municipio sera designado para a fungéo de Auxiliar de Servigos Gerais.

Art. 14 - A Assisténcia Técnica serd prestada por técnicos do Municipio de
acordo com a legislagdo vigente.

Art. 15 - As despesas resultantes da aplicacéo da presente lei correréo por
dotagé@o orgamentaria da Secretaria Municipal de Educacéo de Jucas.

Art. 16 - Revogadas as disposi¢bes em contrario, esta lei entra em vigor na
data de sua publicagao.

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCAS, EM 12 DE FEVEREIRO DE

2025.
JOS%E% A SO CgéHA

Prefeito Municipal
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Pelo presente venho publicar a LEI MUNICIPAL N° 424/2025 que DISPOE
SOBRE A OFERTA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTANCIA, BEM
COMO DISPOE SOBRE A IMPLANTAGCAO DO POLO DE APOIO
PRESENCIAL NO AMBITO DO MUNICIPIO DE JUCAS E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS, através de afixagdo em FLANELOGRAFO na sede desta
Prefeitura Municipal de Jucas-CE em 12/02/2025, para os seus efeitos legais,
nos termos da legislagdo vigente, tendo em vista auséncia de diario oficial
neste Municipio.

CIENTIFIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCAS,
ESTADO DO CEARA, em 12 de fevereiro de 2025,

Prefeito Municipal
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